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O que foi feito por nós e o que foi feito de nós.

Josepha,  O final do ano é uma época de balanço. Neste balanço, muitas pessoas têm seus próprios critérios para avaliar o que foi feito por nós e o que foi feito de nós. Outros não têm critérios...Pensamos que a letra da música “A Lista”, de Oswaldo Montenegro, pode ser um bom começo para esse processo. Desejamos que o resultado seja positivo para todos e que em 2010 possamos recuperar o que perdemos (e os que perdemos).  Abraços, Amarilis e José Luiz

Quem desejar acompanhar a leitura com a melodia, pode acessar

http://www.youtube.com/watch?v=aV99ypbCidw&feature=player_embedded
A Lista Oswaldo Montenegro
Faça uma lista de grandes amigos   Quem você mais via há dez anos atrás

Quantos você ainda vê todo dia   Quantos você já não encontra mais...

Faça uma lista dos sonhos que tinha,  quantos você desistiu de sonhar?

Quantos amores jurados pra sempre,  quantos você conseguiu preservar...

Onde você ainda se reconhece,  na foto passada ou no espelho de agora?

Hoje é do jeito que achou que seria?   Quantos amigos você jogou fora?

Quantos mistérios que você sondava,  quantos você conseguiu entender?

Quantos segredos que você guardava, hoje são bobos ninguém quer saber?

Quantas mentiras você condenava,  quantas você teve que cometer?

Quantos defeitos sanados com o tempo, eram o melhor que havia em você?

Quantas canções que você não cantava,  hoje assobia pra sobreviver?

Quantas pessoas que você amava,  hoje acredita que amam você?

Parabéns aos idosos do município de São Paulo -  O Grande Conselho do Idoso acaba de eleger uma grande presidente

O Grande Conselho do Idoso surgiu, em 1992, da necessidade de que houvesse um órgão de representação dos idosos junto à Administração Pública Municipal. Atua, principalmente, na área da preservação e afirmação da identidade do idoso e para defender a causa dos idosos de forma abrangente, entre outros, nos campos de Governo, Habitação, Saúde, Transporte, Assistência Social, Segurança e da Cultura. Por isso é com grande satisfação que informo que nossa companheira Olga Leon de Quiroga ganhou, e é a nova Presidente do Grande Conselho do Idoso. 
Olga é Fundadora do Grupo de Articulação para Moradia do Idoso da Capital (GARMIC), membro da ANG – Associação Nacional de Gerontologia, membro do Conselho Municipal da Saúde, membro da Pastoral da Moradia da Região Ipiranga e membro do Setorial Estadual da Pessoa Idosa no PT. Uma grande conquista em sua vida é a criação da Vila dos Idosos no Pari, onde 194 idosos podem morar com conforto e respeito. Agora, temos certeza, que muito projetos e propostas serão colocadas em prática na cidade de São Paulo. A vitória da Olga foi uma grande vitória para todos nós!

Ricardo Weber  Sindicato dos Bancários - Diretoria dos Aposentados 

Rua São Bento, 365 - 20° andar / São Paulo-SP   Telefone: (11) 3104-5876

COBAP prega “união total” dos aposentados, pensionistas e trabalhadores  Warley avisa que 2010 será um ano de lutas conjuntas para os brasileiros  06/01/2010 | Por Richard Casal
União. Essa será a palavra de ordem que vai ditar os rumos da COBAP e suas entidades filadas durante o ano de 2010. Unificar as lutas dos aposentados, pensionistas e trabalhadores da ativa será fundamental para se obter avanços e conquistas. 

“Os sindicatos e as centrais não devem e não podem se omitir diante das injustiças que massacram milhares de brasileiros. Aposentados e trabalhadores precisam estar unidos nas ruas, nas fábricas e juntos na pressão permanente no Congresso Nacional”, diz o presidente da COBAP, Warley Martins Gonçalles. 

No ano que começa, a Confederação prioriza a votação e aprovação de dois projetos: 3299 (que prevê o fim do Fator Previdenciário) e 4434 (que recompõe as perdas das aposentadorias e pensões). Apesar da “Emenda Paim” contida no PL 01/07 ter sido prejudicada com a publicação da Medida Provisória do Governo que reajustou as aposentadorias, a COBAP vai permanecer reivindicando a aplicação do mesmo percentual de aumento do salário mínimo aos benefícios previdenciários. 
“Não vamos parar. A pressão será maior em 2010, que será um ano eleitoral onde o Brasil vai escolher seus novos governantes em todas as esferas. Estaremos atentos e apoiando somente políticos verdadeiramente compromissados com a nossa categoria”, explicou Warley. 
Segundo ele, perseverança e otimismo são fatores essenciais para se obter uma vitória. 
Cobap diz não ao reajuste Presidente da Confederação afirma que emendas podem reverter situação   04/01/2010 | Por Livia Rospantini
O presidente Lula assinou no último dia 23, Medida Provisória (MP) que concede ao reajuste dos benefícios previdenciários o valor da inflação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), mais 50% do Produto Interno Bruto (PIB). A MP foi publicada pelo Diário da União em 24 de dezembro de 2009. 

A partir deste mês as aposentadorias e pensões já serão reajustadas no novo valor, porém a medida inviabiliza a emenda ao PL 01/2007, de autoria do senador Paulo Paim (PT-RS), que concede aos benefícios o mesmo índice de reajuste do salário mínimo. Para o presidente da Cobap, Warley Martins Gonçalles, a luta por um reajuste digno da categoria deve continuar. “Trabalharemos junto aos parlamentares para que emendas à Medida Provisória sejam apresentadas e o reajuste dos aposentados chegue a 100% do PIB”, enfatiza Warley.   Diversos parlamentares que apóiam a categoria já se comprometeram com a Cobap na apresentação das emendas. O presidente da Cobap reafirma que também “é imprescindível que as bases cobrem dos parlamentares de seus estados a apresentação das emendas”. 

Entenda o INPC = Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC)

Mede a variação de preços da cesta de consumo das famílias de baixa renda, com salário de um a seis mínimos, entre os dias 1º e 30 do mês de referência. Abrange nove regiões metropolitanas do País (São Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Salvador, Recife, Fortaleza, Belém, Porto Alegre e Curitiba), além do município de Goiânia e de Brasília. O índice é calculado pelo IBGE desde 1979 e é muito utilizado como parâmetro para reajustar salários em negociações trabalhistas. – Agência Câmara. 

Colaboração: Marcelo Camargo – assessor parlamentar da Cobap 

TABELA DOS VALORES NOMINAIS DO SALÁRIO MÍNIMO

Para obter os valores do salário mínimo desde 1940 clique aqui 

VIGÊNCIA
VALOR R$
NORMA LEGAL
D.O.U.

01.01.2010
510,00
MP 474/2009
24.12.2009

01.02.2009
465,00
Lei 11.944/2009
29.05.2009

01.03.2008
415,00
Lei 11.709/2008
20.06.2008

01.04.2007
380,00
MP 362/2007
30.03.2007

01.04.2006
350,00
MP 288/2006
31.03.2006

01.05.2005
300,00
Lei 11.164/2005
22.04.2005

01.05.2004
260,00
MP 182/2004
30.04.2004

01.04.2003
240,00
MP 116/2003
03.04.2003

01.04.2002
200,00
MP 35/2002
28.03.2002

01.04.2001
180,00
MP 2.142/2001 (atual 2.194-5)
30.03.2001

03.04.2000
151,00
Lei 9.971/2000
24.03.2000

TABELA DOS VALORES NOMINAIS DO SALÁRIO MÍNIMO 

1940 a 1999 (em moeda nacional)

Data da
Vigência
Valor
Nominal

Data da
Vigência
Valor
Nominal
Data da
Vigência
Valor
Nominal
Data da
Vigência
Valor
Nominal

04.07.1940
220.00

01.03.1965
66,000.00
01.05.1975
532.80
01.11.1982
23,568.00

17.07.1943
275.00

01.03.1966
84,000.00
01.05.1976
768.00
01.05.1983
34,776.00

01.12.1943
360.00

01.03.1967
105.00
01.05.1977
1,106.40
01.11.1983
57,120.00

01.01.1952
1,190.00

26.03.1968
129.60
01.05.1978
1,560.00
01.05.1984
97,176.00

04.07.1954
2,300.00

01.05.1969
156.00
01.05.1979
2,268.00
01.11.1984
166,560.00

01.08.1956
3,700.00

01.05.1970
187.00
01.11.1979
2,932.80
01.05.1985
333,120.00

01.01.1959
5,900.00

01.05.1971
225.60
01.05.1980
4,149.60
01.11.1985
600,000.00

18.10.1960
9,440.00

01.05.1972
268.80
01.11.1980
5,788.80
01.03.1986
804.00

16.10.1961
13,216.00

01.05.1973
312.00
01.05.1981
8,464.80
01.01.1987
964.80

01.01.1963
21,000.00

01.05.1974
376.80
01.11.1981
11,928.00
01.03.1987
1,368.00

24.02.1964
42,000.00

01.12.1974
415.20
01.05.1982
16,608.00
01.05.1987
1,641.60

Data da
Vigência
Valor
Nominal

Data da
Vigência
Valor
Nominal
Data da
Vigência
Valor
Nominal
Data da
Vigência
Valor
Nominal

01.06.1987
1,969.92

01.07.1988
12,444.00
01.06.1989
120.00
01.05.1990
3,674.06

01.09.1987(1)
2,400.00

01.08.1988
15,552.00
01.07.1989(2)
149.80
01.06.1990
3,857.76

01.10.1987
2,640.00

01.09.1988
18,960.00
01.08.1989
192.88
01.07.1990
4,904.76

01.11.1987
3,000.00

01.10.1988
23,700.00
01.09.1989
249.48
01.08.1990(3)
5,203.46

01.12.1987
3,600.00

01.11.1988
30,800.00
01.10.1989
381.73
01.09.1990
6,056.31

01.01.1988
4,500.00

01.12.1988
40,425.00
01.11.1989
557.33
01.10.1990
6,425.14

01.02.1988
5,280.00

01.01.1989
54,374.00
01.12.1989
788.18
01.11.1990
8,329.55

01.03.1988
6,240.00

01.02.1989
63.90
01.01.1990
1283.95
01.12.1990
8,836.82

01.04.1988
7,260.00

01.03.1989
63.90
01.02.1990
2004.37
01.01.1991(4)
12,325.60

01.05.1988
8,712.00

01.04.1989
63.90
01.03.1990
3674.06
01.02.1991
15,895.46

01.06.1988
10,368.00

01.05.1989
81.40
01.04.1990
3674.06
01.03.1991
17,000.00

Data da
Vigência

Valor
Nominal
Data da
Vigência
Valor
Nominal
Data da
Vigência
Valor
Nominal



01.04.1991(5)

17,000.00
01.09.1992
522,186.94
01.02.1994
42,829.00



01.05.1991(6)

17,000.00
01.01.1993
1,250,700.00
01.03.1994(9)
64.79



01.06.1991(6)

17,000.00
01.03.1993
1,709,400.00
01.09.1994
70.00



01.07.1991(6)

17,000.00
01.05.1993
3,303,300.00
01.05.1995
100.00



01.08.1991(7)

17,000.00
01.07.1993
4,639,800.00
01.05.1996
112.00



01.09.1991

42,000.00
01.08.1993
5,534.00
01.05.1997
120.00



01.10.1991

42,000.00
01.09.1993
9,606.00
01.05.1998
130.00



01.11.1991

42,000.00
01.10.1993
12,024.00
01.05.1999
136.00



01.12.1991(8)

42,000.00
01.11.1993
15,021.00





01.01.1992

96,037.33
01.12.1993
18,760.00





01.05.1992

230,000.00
01.01.1994
32,882.00





Fonte: DIEESE

Notas:
(1) Piso Nacional de Salários de 01/09/87 a 30/05/89;

(2) Conforme a MP 71 (de 20.06.89) ninguém poderia receber menos do que Cr$ 150,20. Daí decorrente a obrigatoriedade do pagamento de abono correspondente à diferença entre o salário a menor e Cr$ 150,20;

(3) Não inclui abono salarial de Cr$ 3.200,00 (MP 199 de 26.07.90);

(4) Conforme a MP 292 (de 03.01.91) ninguém poderia receber menos do que Cr$ 12.500,00. Assim, incluído o abono de Cr$ 1.469,30, o SM totalizou Cr$ 13.794,90;

(5) Não inclui abono salarial de Cr$ 3.000,00 (Lei nº 8.178/91);

(6) Não inclui abono salarial de Cr$ 6.131.68 (Lei nº 8.178/91);

(7) Não inclui abono salarial de Cr$ 19.161,60 (Lei nº 8.178/91);

(8) Não inclui abono salarial de Cr$ 21.000,00 (Lei nº 8.276/91);

(9) Conversão para URV pela média do quadrimestre novembro/93 a fevereiro/94 em 1º de março de 1994 (Lei nº 8.880/94) Obs.: Ver tabela Unidades do Sistema Monetário Brasileiro após a criação do salário mínimo. 

Coluna do Aposentado   -31.12.2009 – Emydio Rebelo Filho
Saldo             A Revista de Seguridade Social, nº 101, publicada pela Associação Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil – Anfip, nos fornece informações preciosas sobre as receitas e despesas da conta Seguridade Social, pertinente ao período de janeiro a junho de 2009. Como sempre destaca, o superávit foi de mais de R$ 20 bilhões. Somando-se ao resultado dos exercícios de 2000 a 2008, passaremos a ter um saldo superavitário de R$ 412 bilhões. 

Destaque             Fazemos questão de destacar esses números para que, não só aposentados e pensionistas conheçam, mas, também, os nossos parlamentares, principalmente os Deputados Federais e governantes que a toda oportunidade que tem, afirmam falta de recursos financeiros para pagar, correta e dignamente, as aposentadorias e pensões dos segurados do INSS, que recebem acima do salário mínimo. Eis o motivo para não nos acomodarmos e continuarmos reivindicando igualdade. 

Recursos             O Poder Executivo com os recursos financeiros disponibilizados na conta dos segurados do INSS, Seguridade Social, não pode negar o pagamento das aposentadorias e pensões, aplicando índices diferenciados, discriminando participantes de um mesmo regime previdenciário. Aliás, os mais prejudicados com essa política nefasta adotada pelo Governo são aqueles que, no período de permanência no mercado de trabalho, contribuíram para o fortalecimento do RGPS. 

Reconhecimento             Neste novo ano, espera-se, que os governantes das áreas econômica e previdência social, reconheçam os prejuízos que tem causado aos aposentados e pensionistas. Até 31.12.2009, 8,6 milhões de cidadãos brasileiros foram os penalizados pela discriminação e mais 4,5 milhões que recebiam acima do salário mínimo e passaram a receber esse valor. Portanto, 13,1 milhões são os que aguardam do Presidente Lula e dos Deputados Federais a regularização e atualização dos seus proventos. 

Mitos             “O ano de 2010 tem início com a grande chance de derrubar velhos mitos. São cantilenas antigas, como os citados fator previdenciário e o suposto ‘inchaço’ da máquina pública. Ambos tem alvo bem preciso: no primeiro caso, os servidores públicos; no segundo, os aposentados e pensionistas que, sem poder político, se vêem sufocados por uma persistente determinação de alguns segmentos em promover a desvalorização de renda desse frágil segmento da população”. Texto publicado na Revista de Seguridade Social, coluna do leitor. 

 Mínimo             A partir de 1º de janeiro de 2010, o Presidente Lula, pela Medida Provisória nº 474, de 23 de dezembro de 2009, estabeleceu o valor do salário mínimo em R$ 510,00. Em relação ao anterior promoveu um acréscimo de 9,7%. Na MP nº 475, mesma data, reajustou os benefícios mantidos pela Previdência Social em 6,14%, continuando a discrepância e o cruel massacre aos segurados que percebem proventos acima do salário mínimo. Vale repetir: esqueceu a promessa quando em campanha à Presidência. 

Voto             Estamos entrando em ano que se realizam eleições para escolha nos Poderes Executivo e Legislativo. Aposentados, pensionistas e pessoas idosas, participam do processo eleitoral e não podem esquecer no ato do sufrágio nas urnas dos candidatos que permitiram a exclusão na votação do fatídico 7 de maio de 2008, quando Deputados Federais, em apoio ao Governo, votaram contra aposentados e pensionistas. Podemos não ter poder político, mas temos a nossa arma que é o voto e, com certeza, fará a diferença. 

Votação             Ainda há tempo para ser corrigida a penalização imposta. Reconheça-se as reivindicações que estão nos Projetos de Lei que tramitam na Câmara Federal e que já foram aprovados, por unanimidade, no Senado Federal e Comissão de Seguridade Social e Família e recebeu parecer favorável do relator, Deputado Marçal Filho, na Comissão de Constituição e Justiça. A votação em plenário deve acontecer sem a interferência do Poder Executivo e manobras regimentais refutadas. 

Preteridos             Passaram-se os meses e o presidente da Câmara Federal, Deputado Michel Temer, PMDB-SP, não cumpriu a promessa de colocar à apreciação e votação os Projetos de Lei que propõem o resgate dos valores devidos aos aposentados e pensionistas. Preferiu que esses cidadãos brasileiros fossem, mais uma vez, preteridos na correção de seus proventos. A Cobapi, naturalmente, continuará em campanha junto aos parlamentares de todos os segmentos partidários, a fim de que os PLs sejam colocados em pauta. 

Festejo             Não será ainda desta vez que poderemos festejar a passagem do Dia do Aposentado e da Previdência Social. Pela decisão governamental continuaremos sem poder manifestar alegria, uma vez que o reajuste continua diferenciado. A manifestação que faremos é de repúdio veemente ao procedimento de negação à igualdade. Não podemos aceitar a intolerância na concessão de reajustes inferiores ao que se aplica ao salário mínimo. No próximo dia 24 teremos uma data de tristeza e insatisfação se a prepotência persistir. 

Ensino             O cumprimento das Leis nº 8.842, de 04.01.1994, e 10.741, de 01.10.2003 – Estatuto do Idoso, é o que almejamos para termos inserido nos currículos escolares o ensino sobre o envelhecimento e a criação das disciplinas de Gerontologia Social e Geriatria nos cursos superiores. Há 16 anos aguarda-se essas providências. Acontecerá em 2010. Tomara que sim. 

Ação             “Boa Ação: É aquela que põe um sorriso de alegria no rosto de outra pessoa”. (Maomé) 

Emídio Rebelo Filho (Presidente da Diretoria Executiva)

Piso nacional dos professores subirá para R$ 1.024 em 2010PRIVATE "TYPE=PICT;ALT=" 

O ministro da Educação, Fernando Haddad, afirmou ter convicção de que estados e municípios têm condições de pagar o piso salarial dos professores, no valor de R$ 1.024,67, conforme interpretação da Advocacia-Geral da União (AGU). O reajuste do piso passou a vigorar em 1º de janeiro deste ano e corresponde a uma jornada semanal de 40 horas.

Haddad apresentou três razões que justificam a capacidade de governadores e prefeitos de honrar o reajuste de 7,86% no piso dos professores. A primeira, o aporte adicional de R$ 1 bilhão, a serem transferidos pelo governo federal no próximo ano aos cofres de estados e municípios, com o aumento de 36% nos repasses para merenda e transporte escolares. Governadores e prefeitos haviam solicitado R$ 400 milhões adicionais ao presidente da República.

A segunda razão é o aumento das transferências da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb). Os recursos sobem de R$ 5,07 bilhões em 2009 para R$ 7 bilhões em 2010. Ao juntar a transferência de R$ 1 bilhão da merenda e do transporte com os R$ 2 bilhões de complementação do Fundeb, o ministro disse considerar que o reajuste de 7,86% no piso nacional dos professores é “suportável” para estados e municípios.

A terceira questão relacionada por Haddad refere-se às projeções do Produto Interno Bruto (PIB) para 2010. Todas indicam crescimento de 5% na arrecadação. O parecer da AGU sobre o índice de reajuste do piso salarial dos professores, em resposta a consulta feita pelo Ministério da Educação, tomou por base a diferença entre o valor efetivo do Fundeb por aluno ao ano praticado em 2008 (R$ 1.132,34) e o de 2009 (R$ 1.221,34). A diferença apurada é de 7,86%. Com isso, o piso da jornada de 40 horas passa dos R$ 950 atuais para R$ 1.024,67 em janeiro de 2010.

Para o deputado Antônio Carlos Biffi (PT-MS) a interpretação do ministro esta correta. Além dos motivos expostos por Haddad, o petista mencionou o fim gradual Desvinculação das Receitas da União (DRU) sobre os recursos federais destinados à educação. “É perfeitamente possível que estados e municípios paguem o novo valor do piso. Somente com o fim da DRU na educação, o setor receberá, em 2010, um acréscimo de R$ 7,5 bilhões”, afirmou Biffi.

Em 2009, a Câmara aprovou o fim gradual da DRU sobre os recursos da União destinados à educação (PEC 277/08, do Senado). A DRU é um mecanismo que desvincula 20% da receita tributária da União, dando ao governo federal mais liberdade para distribuir os recursos do Orçamento.

De acordo com o substitutivo aprovado, os recursos para a educação ficarão de fora dessa desvinculação em 2011. Em 2009 e em 2010, a DRU incide nos índices de 12,5% e 5%, respectivamente. O texto, transformado na Emenda Constitucional 59, também assegura o direito ao ensino básico gratuito na faixa etária de 4 a 17 anos. Fonte: INFORMES PT 05.01.2010
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BALANÇO: Benefícios em 30 minutos foi primeira grande conquista de 2009 Ao aproximar-se dos 87 anos, Previdência oferece proteção social a 27 milhões de beneficiários 30/12/2009 - 16:41:00

Da Redação (Brasília) - Em 2009, o Ministério da Previdência Social investiu na construção de novas agências, na modernização das já existentes e adotou diversas medidas de gestão para garantir a melhoria do atendimento a aposentados, pensionistas e demais segurados. Ao aproximar-se dos 87 anos, a Previdência oferece proteção social a um universo de 27 milhões de brasileiros com serviços de qualidade.
A concessão de benefícios em apenas 30 minutos foi a primeira grande conquista de 2009. Ainda em janeiro deste ano, foi concedido o primeiro benefício em apenas meia hora. A mudança só foi possível graças às alterações da Lei Complementar 128/08. A nova legislação permitiu o uso dos dados do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) para reconhecimento de direitos previdenciários.

Atualmente, são concedidos benefícios em 30 minutos para trabalhadores urbanos em todo o Brasil. A Previdência trabalha para que os segurados especiais (trabalhadores rurais, agricultores familiares, quilombolas, extrativistas, pescadores artesanais) também tenham assegurado seu direito à concessão de benefícios em até 30 minutos.   Para o ministro da Previdência Social, José Pimentel, 2009 foi um ano de trabalho e muitos avanços. “E a Previdência Social continuará neste processo de mudança para prestar cada vez mais um atendimento de qualidade a todos os brasileiros”, afirmou.

Empreendedor Individual - Também regulamentado pela Lei Complementar 128/08, o Programa do Empreendedor Individual foi lançado em 2009 para promover a inclusão previdenciária e dar condições a homens e mulheres que trabalham por conta própria no comércio, na indústria e na prestação de serviço para que cresçam em suas atividades. Até o final de 2010, a Previdência Social espera formalizar mais de um milhão de trabalhadores. São pessoas que, apesar de estarem no mercado, não têm qualquer proteção do Estado. Com o Programa do Empreendedor Individual, o governo incentiva a inclusão previdenciária. 
Expansão da rede - A Previdência Social está ampliando a sua rede de atendimento para facilitar o acesso do segurado aos serviços previdenciários. Serão construídas, de norte ao sul do país, 720 novas unidades em municípios com índice populacional acima de 20 mil habitantes. 

A primeira Agência da Previdência Social (APS) do Plano de Expansão da Rede de Atendimento (PEX) já foi inaugurada no município de Tauá (CE). As obras de construção de grande parte das APS, no entanto, já estão em fase adiantada e a previsão é a de concluir 60% das unidades no primeiro semestre do próximo ano. Atualmente, existem em todo o país 1.121 unidades fixas de atendimento do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Com a conclusão do PEX, serão 1.840 agências que irão reforçar o atendimento ao segurado em todo o Brasil. 

A criação das novas unidades terá impacto significativo na prestação dos serviços previdenciários, contribuindo para diminuir as distâncias que os segurados têm que percorrer em busca de atendimento previdenciário. A expansão da rede integra as ações que marcam o novo tempo da Previdência Social. 

Extrato - Outra novidade em 2009 foi a criação do extrato previdenciário. Desde maio, o trabalhador pode acompanhar as suas contribuições previdenciárias por meio dos terminais de autoatendimento do Banco do Brasil ou do site da Previdência Social. Na prática, ele checa se sua empresa está pagando o INSS, e tem a chance de solicitar a correção ou inclusão de períodos que não constem do CNIS. Até então, o segurado só descobria alguma lacuna quando pedia algum benefício ao INSS.

A iniciativa fez parte do processo de melhoria do atendimento da Previdência Social. O objetivo era facilitar o acesso dos segurados às informações sobre vínculos e remunerações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS). Também para dar mais transparência às suas ações, a Previdência Social criou o Aviso para Requerimento de Benefício, uma carta em que o segurado é informado que atingiu as condições para se aposentar.

Carta - Ainda para garantir atendimento de excelência, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) lançou a Carta de Serviços. O documento informa ao cidadão sobre todos os serviços oferecidos pelo órgão. A Carta traz informações sobre todos os benefícios da Previdência Social e detalha as condições mínimas exigidas para que o segurado possa requerê-los, bem como a documentação necessária. São informados também os meios de acesso aos demais serviços previdenciários.

Recursos humanos - O investimento para renovação do quadro de pessoal foi outra ação de destaque em 2009. O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) realizou concurso público para o cargo de analista do seguro social com formação em serviço social. Foram contratados 866 profissionais, responsáveis pela avaliação social das pessoas com deficiência, para a concessão do Benefício de Prestação Continuada (BPC). 
O INSS também publicou edital para a realização de concurso que prevê a contratação temporária de 190 engenheiros civis e eletricistas. Os profissionais irão trabalhar na elaboração de projetos, na fiscalização e no acompanhamento das obras das novas Agências da Previdência Social. Também está previsto concurso para a contratação de médicos peritos.

A Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social (Dataprev) realizou concurso para os cargos de analista (nível superior) e assistente (nível médio). Foram nomeadas 367 pessoas que irão trabalhar nas unidades da empresa em 15 estados. Os novos contratados foram incluídos no Plano de Cargos e Salários da Dataprev, que prevê remuneração inicial de R$ 3.903,35 para analista e R$ 1.656,38 para assistente. Informações para a Imprensa(61) 2021-5113ACS/MPS

NOVO TEMPO 1: Trabalhador rural já pode ter benefício em 30 minutos
Mais de cinco milhões de pessoas estão incluídas no CNIS-Rural  05/01/2010 - 12:11:00

Da Redação (Brasília) – O ministro da Previdência Social, José Pimentel, anunciou nesta terça-feira (5) que a Previdência Social está estendendo o processo de reconhecimento automático de direitos previdenciários aos segurados especiais. O ministro explicou que, inicialmente, foram incluídos no Cadastro Nacional de Informações Sociais – Rural (CNIS-Rural) os trabalhadores rurais proprietários de até quatro módulos fiscais de terra. 

O anúncio do ministro foi feito durante a inauguração do novo prédio Agência da Previdência Social de Esteio (RS). Pimentel explicou que mais de cinco milhões de segurados especiais estão incluídos no CNIS. “Se os dados estiverem todos corretos e, se não existir outro vínculo com a Previdência Social, o segurado especial, ao requerer o benefício, já poderá se aposentar em até 30 minutos”, explicou o ministro. Ele lembrou que está completando um ano desde o início do processo de reconhecimento automático para os trabalhadores urbanos. “Esse serviço tem sido de fundamental importância para a melhoria do atendimento previdenciário”, ressaltou Pimentel. 

O presidente do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), Valdir Simão, ressaltou a importância para o trabalhador conquistar o direito à aposentadoria e, ainda, ser informado, por meio de carta, pela própria Previdência Social. “O servidor do INSS se orgulha de poder prestar um bom atendimento e saber que, de alguma forma, está contribuindo para fazer o bem ao cidadão”, observou Simão. 

Conforto - A agência de Esteio foi transferida para um prédio novo, localizado em uma área de fácil acesso à população, na Rua General Machado Lopes, 256, Centro. Com área construída de 1.060 m², o imóvel foi projetado para oferecer mais conforto e atendimento eficiente ao segurado que procura os serviços da Previdência Social. 

Na unidade foram instalados 17 guichês de atendimento, seis salas de perícia e uma de assistência social. A APS conta com 18 servidores administrativos e seis peritos médicos. O prédio ganhou mobiliário novo, equipamentos de informática, dispositivos de segurança, acessibilidade para pessoas portadoras de deficiência e sinalização interna. 

A APS de Esteio é responsável pela manutenção de 31.577 benefícios, com pagamento mensal de R$ 24 milhões. A agência tem capacidade para atender 320 pessoas por dia e realizar 2.070 perícias por mês. Além dos moradores de Esteio, também são atendidos na unidade os segurados da cidade de Sapucaia do Sul. O horário de atendimento ao público é de 8 às 18 horas. A APS antiga será desativada. 

Novas Agências – No Rio Grande do Sul serão construídas 24 novas agências pelo Plano de Expansão da Rede de Atendimento (PEX). Com a expansão, a rede de fixa de atendimento da Previdência Social no estado será composta por 117 unidades. Além das novas agências, estão sendo executadas 30 obras de recuperação da rede de atendimento já existente. O total de investimento no estado soma R$ 29 milhões. 

O Plano de Expansão prevê investimento de R$ 793,6 milhões para a construção das 720 agências em todo o país. As novas APS serão instaladas em cidades que não possuem unidades fixas do INSS. Atualmente, quase 200 agências estão em fase de construção em vários estados do país. Com o PEX, a rede fixa do INSS passará de 1.122 para 1.842 agências em todo o país, marcando a presença da Previdência Social em 1.670 cidades brasileiras. 
Informações para a Imprensa: Mauren Rojahn (61) 2021.5113 ACS/MPS 


NOVO TEMPO 2 : Ministro anuncia ampliação de serviços bancários para beneficiários do INSS O anúncio foi feito durante a inaguração do novo prédio do INSS em Barreiras 06/01/2010 - 14:47:00

Da Redação (Brasília) – Ao inaugurar hoje (6) o novo prédio da Agência da Previdência Social de Barreiras (BA), o ministro da Previdência Social, José Pimentel, anunciou a conclusão das negociações com a Febraban para a extensão e ampliação dos serviços a 27 milhões de beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Entre os serviços que serão prestados pelas instituições bancárias, Pimentel destacou o extrato mensal de benefícios (contracheque) e a prova anual de vida, que por lei deve ser feita a cada cinco anos. 

Segundo o ministro, estes serviços serão ofertados sem custos, tanto para os segurados como para a Previdência Social. Durante a cerimônia de inauguração, o presidente do INSS, Valdir Simão, disse que a Previdência Social tem como compromisso construir um Brasil justo, solidário e de proteção ao cidadão. “É para isso que existe a Previdência Social e para isso que trabalhamos”, afirmou Simão. 

Conforto - O novo prédio da APS de Barreiras conta com espaços amplos e confortáveis. No imóvel, de 900 m², foram instalados equipamentos modernos de informática, mobiliário novo, dispositivos de segurança e acessibilidade para pessoas portadoras de deficiências. Durante nove anos a unidade funcionou em prédio emprestado, sendo, agora, instalada em imóvel próprio localizado na Avenida Cleriston Andrade, 743, bairro Vila Brasil. 

A agência possui dois ambientes para atendimento, onde foram instalados 16 guichês, cinco salas de perícia e duas salas de assistência social. Com capacidade para atender a cerca de 200 segurados por dia e realizar 2.500 perícias por mês, a APS oferece todos os serviços previdenciários, como orientação e informação, atualização e concessão de benefícios, perícia médica, avaliação social, entre outros. 

Além dos moradores de Barreiras, são atendidos na unidade os segurados dos municípios de Angical, Baianópolis, Cotegipe, Cristópolis, Catolândia, Riachão das Neves, São Desidério, Santa Rita de Cássia, Formosa do Rio Preto, Luiz Eduardo Magalhães e Wanderley. A unidade é responsável pela manutenção de cerca de 40 mil benefícios com pagamento mensal de R$ 18,2 milhões. O horário de atendimento ao público é das 7h30 às 17h30. 

Novas Agências – Na Bahia serão construídas 95 agências pelo Plano de Expansão da Rede de Atendimento, elevando para 183 o número de unidades fixas no estado. Também estão sendo executadas mais 27 obras de recuperação da rede de atendimento já existente, com investimento total de 85,6 milhões.    O Plano de Expansão prevê investimento de R$ 793,6 milhões para a construção das 720 agências em todo o país. As novas APS serão instaladas em cidades com mais de 20 mil habitantes que não possuem unidades fixas do INSS. Atualmente, quase 300 agências estão em fase de construção em vários estados do país. Com o PEX, a rede fixa do INSS passará de 1.122 para 1.842 agências em todo o país, marcando a presença da Previdência Social em 1.670 cidades brasileiras.

Informações para imprensa: Mauren Rojahn (61) 2021.5109  ACS/MPS 

 NOVO TEMPO 3: Acordo com bancos amplia serviços para segurados da Previdência Social Todos os beneficiários terão direito à uma transferência gratuita e a extrato mensal  06/01/2010 - 18:55:00

Da Redação (Brasília) – Um acordo fechado entre o Ministério da Previdência Social e os bancos pagadores de benefícios possibilitará que as 27 milhões de pessoas que recebem mensalmente benefícios da Previdência Social contem, a partir do final de janeiro, com serviços bancários melhores e ampliados. Os aposentados e pensionistas terão direito a uma transferência entre contas correntes gratuita por mês, extrato mensal de benefícios (contracheque) impresso no terminal de atendimento automático e outros serviços. 

O ministro da Previdência Social, José Pimentel, afirmou que essas alterações representam um ganho de qualidade para os beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). “O aposentado terá facilidade para comprovar renda ou transferir seus recursos para outra instituição”, disse o ministro. 

O novo contrato é especialmente vantajoso para os 15,2 milhões de beneficiários que não têm conta bancária e poderão usufruir de serviços hoje restritos aos correntistas. Esses beneficiários recebem por cartão magnético e atualmente têm direito apenas ao saque dos valores. Outra facilidade para aposentados e pensionistas é o fim da necessidade de ir a uma agência da Previdência Social para solicitar serviços como o contracheque mensal. 

A negociação concluída entre o INSS e a Febraban prorrogou, até 31 de dezembro de 2010, a cláusula que desonera tanto o Instituto como os bancos de qualquer custo pela prestação de serviços de processamento e pagamento da folha desses 27 milhões de benefícios. O Ministério da Previdência Social não remunera os bancos desde setembro de 2007, quando um primeiro acordo foi assinado com a rede bancária. 
O ministro da Previdência Social, José Pimentel, destacou que está sendo realizada uma profunda mudança de modelo. Disse, ainda, que um grupo de trabalho formado por servidores do INSS e do Tesouro Nacional acompanhará a execução do contrato com os bancos e fará a precificação dos 27 milhões de benefícios em estoque. 

As mudanças resultarão também em economia para a Previdência Social. Segundo levantamento do INSS, apenas com impressão e postagem dos extratos anuais de pagamento e a declaração de rendimentos para o imposto de renda, o gasto chegava a R$ 55 milhões a cada ano. 

Os bancos serão responsáveis pela atualização anual do cadastro dos beneficiários. De acordo com a lei 8.212/91, o recadastramento deve ser feito a cada cinco anos. Isso também representará economia para o INSS, pois no Censo realizado entre 2005 e 2006 foram pagos R$ 7,50 por formulário recebido e processado pelos bancos, um custo aproximado de R$ 112,5 milhões. 

Os novos procedimentos estão incluídos em acordo fechado no final de 2009 entre o INSS e a Federação Brasileira de Bancos (Febraban) e vale para todos os beneficiários do INSS. 

Com as novas normas, os segurados que tiveram seus benefícios concedidos até 2009 passam a receber o mesmo atendimento que será prestado pelos bancos vencedores do leilão da folha, realizado em agosto de 2009. O primeiro pagamento no modelo do leilão ocorrerá a partir dos últimos cinco dias úteis de janeiro e início de fevereiro. 

Extrato Mensal de Pagamento – Todos os aposentados e pensionistas receberão diretamente dos bancos o comprovante anual de pagamento e a declaração de rendimentos para fazerem sua declaração de Imposto de Renda. O contracheque poderá ser usado, por exemplo, como comprovante para que o idoso tenha direito a compra de passagens com valor reduzido. Os beneficiários também poderão imprimir nos terminais de atendimento automático o extrato mensal. Os bancos terão prazo de 180 dias para implementar este serviço. 

Cartão – Cada pessoa receberá do banco, gratuitamente e sempre a pedido do beneficiário, cartão que terá - além da identificação da instituição financeira – a caracterização do beneficiário como segurado da Previdência ou do Benefício de Prestação Continuada (BPC). Os bancos terão 120 dias para fornecerem novos cartões, depois de receberem as especificações. 

Transferência entre contas – Os beneficiários da Previdência poderão transferir o valor total do benefício para outra conta bancária, uma vez a cada mês. O serviço será feito gratuitamente por meio de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou de Documento de Crédito (DOC). O usuário também poderá autorizar o banco a fazer transferência automática. 

Cadastro/Censo – Os bancos farão a renovação anual da senha do usuário e a atualização do endereço, independente do tipo de benefício previdenciário pago. Os dados serão repassados ao INSS, garantindo a permanente atualização dos dados cadastrais relativos a todos os benefícios e conseqüente melhoria na gestão da folha de pagamento. Essa atualização permitirá que a Previdência cumpra, de forma mais ágil, a lei 8.212 que determina a atualização do cadastro de Censo dos aposentados e pensionistas a cada cinco anos. 

Tarifa zero – Se o usuário pedir a migração do seu cartão magnético para conta corrente, o banco deverá garantir a ele todas as facilidades do Pacote de Tarifa Zero previstas pelo Banco Central. Entre os serviços gratuitos estão o fornecimento de 10 folhas de cheques por mês; realização de até quatro saques, por mês, em guichê de caixa, por cheque, cheque avulso, ou em terminal de auto-atendimento; fornecimento de até dois extratos contendo a movimentação do mês por meio de terminal de auto-atendimento; realização de consultas mediante utilização da internet e a realização de duas transferências de recursos entre contas na própria instituição, por mês, em guichê de caixa, em terminal de auto-atendimento ou pela internet. 

Informações para a ImprensaSimone Telles (61) 2021-5113ACS/MPS

S A L Á R I O      M Í N I M O (Brasileiro)  H I S T Ó R I A –

Histórico do Salário Mínimo Impactos do Aumento do Salário Mínimo Redução da Pobreza e Mercado de Trabalho

Histórico do salário mínimo no Brasil:

O salário mínimo surgiu no Brasil em meados da década de 30. A Lei nº 185 de janeiro de 1936 e o Decreto-Lei nº 399 de abril de 1938 regulamentaram a instituição do salário mínimo, e o Decreto-Lei nº 2162 de 1º de maio de 1940 fixou os valores do salário mínimo, que passaram a vigorar a partir do mesmo ano. O país foi dividido em 22 regiões (os 20 estados existente na época, mais o território do Acre e o Distrito Federal) e todas as regiões que correspondiam a estados foram divididas ainda em sub-região, num total de 50 sub-regiões. Para cada sub-região fixou-se um valor para o salário mínimo, num total de 14 valores distintos para todo o Brasil. A relação entre o maior e o menor valor em 1940 era de 2,67.

Esta primeira tabela do salário mínimo tinha um prazo de vigência de três anos, e em julho de 1943 foi dado um primeiro reajuste seguido de um outro em dezembro do mesmo ano. Estes aumentos, além de recompor o poder de compra do salário mínimo, reduziram a razão entre o maior e o menor valor para 2,24, já que foram diferenciados, com maiores índices para os menores valores. Após esses aumentos, o salário mínimo passou mais de oito anos sem ser reajustado, sofrendo uma queda real da ordem de 65%, considerando-se a inflação medida pelo IPC da FIPE.

Em dezembro de 1951, o Presidente Getúlio Vargas assinou um Decreto-Lei reajustando os valores do salário mínimo, dando início a um período em que reajustes mais freqüentes garantiram a manutenção, e até alguma elevação, do poder de compra do salário mínimo. Da data deste reajuste até outubro de 1961, quando ocorreu o primeiro reajuste do Governo de João Goulart, houve um total de seis reajustes. Neste período, além de os reajustes terem ocorrido em intervalos cada vez menores (o último, de apenas 12 meses), ampliou-se bastante o número de valores distintos para o salário mínimo entre as diversas regiões. Deve-se ressaltar que nos dois primeiros reajustes deste período o aumento do maior salário mínimo foi muito superior ao do menor, com a razão entre eles atingindo 4,33 em julho de 1954, seu maior valor histórico.

A partir de 1962, com a aceleração da inflação, o salário mínimo voltou a perder seu poder de compra, apesar dos outros dois reajustes durante o Governo de Goulart. Após o golpe militar, modificou-se a política de reajustes do salário mínimo, abandonando-se a prática de recompor o valor real do salário no último reajuste. Passou-se a adotar uma política que visava manter o salário médio, e aumentos reais só deveriam ocorrer quando houvesse ganho de produtividade. Os reajustes eram calculados levando-se em consideração a inflação esperada, o que levou a uma forte queda salarial decorrente da subestimação da inflação por parte do governo.

Em 1968, passou-se a incluir uma correção referente à diferença entre as inflações esperadas e realizadas, sem, no entanto, qualquer correção referente às perdas entre 1965 e 1968. Neste período, que durou até 1974, houve ainda uma forte redução no número de níveis distintos de salário mínimo, que passou de 38 em 1963 para apenas cinco em 1974. Também reduziu-se a relação entre o maior e o menor salário mínimo, que atingiu a valor de 1,41 no final do período.

De 1975 a 1982, os reajustes do salário mínimo elevaram gradualmente seu poder de compra, com um ganho real da ordem de 30%. Em 1979, os reajustes passaram a ser semestrais, e em valores que correspondiam a 110% da variação do INPC. Além disso, manteve-se a política de estreitamento entre os distintos valores, que em 1982 já eram somente três, e com a razão entre o maior e o menor salário no valor de 1,16.

A partir de 1983, as diversas políticas salariais associadas aos planos econômicos de estabilização e, principalmente, o crescimento da inflação levaram a significativas perdas no poder de compra do salário mínimo. Entre 1982 e 1990, o valor real do salário mínimo caiu 24%. Deve-se destacar ainda que em maio de 1984 ocorreu a unificação do salário mínimo no país.

A partir de 1990, apesar da permanência de altos índices de inflação, as políticas salariais foram capazes de garantir o poder de compra do salário mínimo, que apresentou um crescimento real de 10,6% entre 1990 e 1994, em relação à inflação medida pelo INPC.

Com a estabilização após o Plano Real, o salário mínimo teve ganhos reais ainda maiores, totalizando 28,3% entre 1994 e 1999. Neste mesmo período, considerando-se a relação do valor do salário mínimo e da cesta básica calculado pelo DIEESE na cidade de São Paulo, o crescimento foi de 56%.

Há duas conclusões importantes a destacar a partir dos dados que mostra a evolução histórica do salário mínimo desde 1940. Em primeiro lugar, ao contrário de manifestações muito corriqueiras de que o poder de compra do salário mínimo seria hoje muito menor que na sua origem, os dados mostram que não houve perda significativa.

Em segundo, foi com a estabilização dos preços a partir de 1994 que se consolidou a mais significativa recuperação do poder de compra do mínimo desde a década de 50. 

Impactos do aumento do salário mínimo no mercado de trabalho:

Numa discussão mais profunda e abrangente sobre os impactos do salário mínimo, deve-se entender como o seu valor afeta variáveis como o seu grau de cobertura –isto é, a parcela dos trabalhadores cujos rendimentos são maiores ou iguais ao mínimo- e a informalidade das relações de trabalho.

Quanto ao grau de cobertura do salário mínimo, a mostra que, em 1960 mais que 70% dos trabalhadores recebiam salários menores ou iguais ao salário mínimo mais alto da Federação. Em 1970, 50% dos trabalhadores ganhavam menos que o mínimo. Hoje, são 13.9% os que recebem menos que o salário mínimo. Portanto, o grau de cobertura tem aumentado muito. O poder de compra do salário mínimo na sua origem e nas décadas imediatamente seguintes (50, 60 e mesmo 70) queria dizer muito pouco com relação ao bem-estar dos trabalhadores, simplesmente porque a proporção dos que ganhavam mais que o salário mínimo era diminuta.

Dito de outra forma, não se deve examinar o poder de compra do salário mínimo isoladamente, mas, sim, lado a lado com o seu grau de cobertura. O que desejamos é um salário mínimo que cresça e que, ao mesmo tempo, tenha um grau de cobertura cada vez mais elevado.

Abrindo os dados por regiões, vemos que o problema de baixa cobertura é maior na Região Norte e, principalmente, na Região Nordeste.

Analisando-se os dados da Pesquisa Nacional por Amostra Domiciliar do IBGE de 1998, desagregados por estados da federação, obtêm-se resultados interessantes sobre a relação entre o valor do salário mínimo e o desemprenho do mercado de trabalho. Nota-se que enquanto em São Paulo ou no DF o salário médio é mais que cinco vezes maior que o salário mínimo, em alguns estados do Norte ou do Nordeste não chega a duas vezes. É evidente que o impacto da elevações do salário mínimo nos diferentes estados terá impactos diferenciados sobre a informalidade, o grau de cobertura do salário mínimo e a própria taxa de desemprego.

Onde a relação entre o salário médio e o salário mínimo é menor, a informalidade é maior. Pode-se constatar que enquanto nos cinco estados com maior razão SMe/SMin a informalidade atinge, em média, 37% dos trabalhadores, entre os cinco estados com menor razão SMe/SMin este número passa para 51%.

Os dados revelam ainda que, quanto maior a relação entre o salário médio e o salário mínimo, maior o grau de cobertura, isto é, maior a proporção de trabalhadores que ganham mais que o salário mínimo. Novamente, comparando os cinco estados de maior salário médio com os cinco de menor salário médio, vemos que entre os primeiros a média de cobertura é de 97% entre os trabalhadores do setor privado, enquanto que entre os últimos esta cobertura cai para uma média de 77%.

Estes resultados indicam que, a depender das condições do mercado de trabalho em cada estado, o aumento no valor do salário mínimo pode vir acompanhado de um aumento da informalidade e uma redução do grau de cobertura do salário mínimo, sem que se atinja, ao menos plenamente, o objetivo de promover um ganho real nos rendimentos dos trabalhadores com menor remuneração. Neste caso, se por um lado, haveria um ganho para os trabalhadores que recebem o salário mínimo, e que tivessem este seu salário reajustado; por outro lado, teríamos, provavelmente, uma redução no bem-estar para um grupo de trabalhadores, associada à redução da cobertura do mínimo e ao aumento da informalidade. 

Redução da pobreza e mudanças no mercado de trabalho:

Assim como é importante discutir o grau de cobertura do salário mínimo (e não apenas o seu valor a cada momento do tempo), é importante entender que outros fatores – além do salário – influem no bem-estar social das famílias. Investimentos em educação e saúde, bem como em infra-estrutura básica, melhoram o bem-estar da população sem que se manifestem do poder de compra dos salários. Os dados são abundantes quanto às melhorias nas condições de vida da população mais pobre como resultados destes investimentos nos últimos anos.

Quanto à renda, a medida mais adequada para medi-la não é o salário nem, em particular, o salário mínimo, mas sim a renda familiar per capita, isto é, a renda da família dividida pelo número de familiares. Esta medida toma em consideração alterações demográficas (como a redução no número de filhos) e mudanças estruturais no mercado de trabalho (como o crescimento da participação das mulheres no mercado de trabalho).

Há pelo menos dois fatores que fazem com que a renda familiar per capita venha crescendo em relação ao salário mínimo no Brasil. Em primeiro lugar, o fato de que a proporção de chefes de família que recebe salário mínimo é menor que a proporção média e, além disso, vem caindo ao longo dos anos. Em 1981, a proporção de chefes de família ganhando menos que o salário mínimo era de 21.3%. Em 1998, esta proporção havia caído para 11.7% enquanto para o total de trabalhadores a proporção era 13.9%.

O segundo ponto fundamental é o crescimento da participação de outros membros da família, que não o chefe, na força de trabalho. Nota-se que em 1981, a taxa de participação de conjugues no mercado de trabalho era de 27%, enquanto em 1998 chegava a 48.2%. Entre os filhos, a participação cresceu de 24.5% para 27.1% no mesmo período.

Como conseqüência destes dois fatores, a renda domiciliar per capita tem crescido em relação ao salário mínimo. Nas duas últimas décadas, esta relação passou de 0,82 em 1981 para 2,27 em 1998. Tal crescimento explica a forte queda no mesmo período da proporção de pessoas vivendo com renda familiar per capita inferior a um salário mínimo. Este número era de 79,1% em 1981, e em 1998 havia se reduzido para 45,8%, o que representa uma redução de mais de 40%.

Impacto fiscal do aumento do salário mínimo:

Deve-se ter em conta o impacto fiscal (tanto no ano em curso quanto permanente) de um aumento do salário mínimo. Não que o resultado fiscal seja um fim em si mesmo, pois não é este o caso. O ajuste fiscal e a mudança do regime fiscal, ambos em curso no Brasil, são pré-condições para a retomada do crescimento da economia, do emprego e da renda, como aliás, já se pode observar em meses recentes.

O impacto fiscal do aumento do salário mínimo se dá sobre as contas da Previdência Social, as despesas com seguro-desemprego e abono salarial, os gastos com a LOAS e as folhas de pagamento das três esferas do governo. Devemos enfatizar o impacto de 12 meses, uma vez que ele nos oferece uma aproximação mais confiável do impacto permanente destes reajustes.

Observa-se que, em média, para cada Real de aumento no valor do salário mínimo ocorre um aumento da ordem de R$ 200 milhões nos gastos do Governo Federal. Deste total, quase 75% vêm do impacto sobre a previdência. Cerca de quase 65% dos benefícios pagos pela Previdência são no valor de um salário mínimo, o que corresponde a 35% do total dos valores dos benefícios. Isso explica porque o impacto do aumento do salário mínimo sobre as contas da Previdência é tão forte.

O impacto sobre as folhas dos estados e dos municípios pode parecer pouco expressivo se olharmos apenas para o seu valor (R$ 4 milhões para o total dos estados, e R$ 11 milhões para os municípios, considerando-se apenas os servidores na ativa). O grande problema aqui é que, em municípios pequenos e de regiões menos desenvolvidas, este impacto pode ser enorme em termos relativos. Entre as Prefeituras da Região Nordeste, onde este problema deve ser mais grave, 37% do total de servidores públicos municipais recebem salários num valor menor ou igual a um salário mínimo. A análise destes dados indica haver um sério risco de diversos municípios destes estados onde este percentual é mais elevado, não terem como suportar estes aumentos.  Fonte: Presidência da República
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